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Atílio Vivacqua/ES Terça-Feira, 12 de dezembro de 2023 | Edição Nº 720 | Ano 9 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
- EDIÇÃO EXTRAORDINÁRIA -  

CRIADO PELA LEI Nº 1093/2015 DE 30 DE ABRIL DE 2015
 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 
 

DECRETOS 
 

DECRETO Nº 305 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1321 de          30/11/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 696.501,37 (Seiscentos noventa e seis mil, quinhentos e um 

reais, trinta e sete centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.640,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.120,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.694,48 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 748,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.75 - SUBSIDIOS – AGENTES POLÍTICOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.900,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.3.90.36.07 - ESTAGIÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.491,75 

 
SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.488,42 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.853,12 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 548,96 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.03.01 - PENSOES CIVIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.972,66 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.999,05 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 697,94 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.264,73 

 
SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 26.415,45 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.335,77 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.689,40 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.300,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.196,81 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.726,49 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.251,39 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 537,42 
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04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 405,42 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 931,11 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.525,40 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.640,52 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 751,90 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.201,75 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 60.683,06 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 72.632,89 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 47.578,07 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS A1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 21.501,86 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 2.149,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0007 - MDE PRE 770,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 5.858,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARR 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 15.260,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.600.0000.1032 - AB - SAUDE NA H 52,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 6.842,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 193,32 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 1.420,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 2.240,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 3.104,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 692,00 

06.01 10.302.0014.2.0037 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.600.0000.2021 - MAC - INCREMEN 80.000,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 1.840,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 368,00 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 2.221,80 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 444,36 

06.01 10.305.0015.2.0039 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.600.0000.3011 - VS - VIG SANITAR 444,36 

06.01 10.301.0012.2.0032 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 7.896,00 

06.01 10.303.0013.2.0035 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.600.0000.4001 - AFB - ASSIT FARM 6.000,00 

06.01 10.301.0012.2.0031 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.604.0000.1003 - AB - AG COMUN D 516,67 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.416,67 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 9.492,80 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 593,80 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 222,75 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 4.853,99 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.660.0000.0005 - FNAS PTMC PEST 280,46 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 929,33 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 16.538,40 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.232,23 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 889,70 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 7.882,07 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 601,52 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.661.0000.0005 - FEAS - CASA ACO 1.053,22 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.171,21 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 327,38 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 25.321,57 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 16.400,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.620,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.569,42 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.124,67 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 28.483,95 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.745,04 

07.01 08.244.0018.2.0050 3.1.90.11.73 - REMUN. PARTICIP. ORGAOS DELIBERA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.422,10 
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SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.289,38 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.794,97 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.623,82 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.100,00 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 963,14 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.650,43 

 

CONTROLADORIA GERAL 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.894,20 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 920,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 284,13 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 396,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.310,00 

10.01 04.122.0003.2.0009 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.974,55 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.026,96 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.400,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.466,18 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 696.501,37 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 577.701,27 

(Quinhentos setenta e sete mil, setecentos e um reais, vinte e sete centavos) e do provável excesso de arrecadação, nos 

termos do que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item II, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 118.800,10 (Cento e 

dezoito mil, oitocentos reais, dez centavos), conforme segue: 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 41,10 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.686,05 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 86,29 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2,50 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.686,14 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 25.186,60 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 19.816,05 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.642,96 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 18.420,78 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 462,30 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 22,33 

03.01 04.129.0003.2.0005 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.096,89 

03.01 28.843.0000.3.0001 3.1.90.91.99 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.802,30 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.634,80 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 84,17 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 20.438,39 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 37.435,80 
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04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.94.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITUI 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 0,98 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.96.02 - PESSOAL REQUISITADO DE OUTROS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 162,62 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.235,04 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.09 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.946,18 

04.01 27.813.0005.2.0013 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 290,78 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

04.01 15.512.0006.2.0014 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.818,73 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.372,35 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.232,92 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.37 - GRATIFICAÇÃO DE TEMPO DE SERVIC 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.976,40 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.542,97 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.422,10 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 110,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.453,25 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 331,83 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.71.70.99 - OUTROS RATEIOS PELA PARTICIPAÇÃ 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 60.683,06 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 72.632,89 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 47.578,07 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.92.99 - OUTRAS DESPESAS DE EXERCICIOS A1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 21.501,86 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 2.149,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0003 - MDE PRE 770,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 5.858,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.04 - GAS E OUTROS MATERIAIS ENGARR 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 15.260,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

06.01 10.301.0012.2.0030 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 2.112,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 2.240,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 11.000,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0015.0005 - RECEITA DE IMPO 6.842,00 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.500.0015.0000 - RECEITA DE IMPO 193,32 

06.01 10.301.0016.2.0043 3.3.90.40.06 - LOCACAO DE SOFTWARE 1.600.0000.1030 - AB - PROGRAMA D 52,00 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 5.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 30,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 2.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 609,40 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.660.0000.0014 - FNAS PAEFI - MS 2.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0054 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.243.0020.2.0055 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.054,70 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.934,46 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.060,52 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.028,78 

07.01 08.244.0017.2.0045 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.382,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0017.2.0047 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 100,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.660.0000.0004 - CREAS 3.820,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.660.0000.0004 - CREAS 2.000,00 

07.01 08.242.0019.2.0053 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 400,00 
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SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.10 - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.522,86 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.42 - FÉRIAS VENCIDAS E PROPORCIONAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.618,58 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.292,79 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 25.094,71 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 600,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 11.556,27 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.04 - ADICIONAL NOTURNO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.212,95 

 
SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.587,74 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.124,67 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.757,04 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 577.701,27 

EXCESSO R$ 118.800,10 

SOMA R$ 696.501,37 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

ATILIO VIVACQUA, 28 de Novembro de 2023 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 305 

 

O Prefeito Municipal de ATÍLIO VIVACQUA, Estado do ESPIRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais, 

autorizado pela Lei Municipal nº 1321 de  30/11/2022. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 693.134,42 (Seiscentos noventa e três mil, cento trinta e quatro 

reais, quarenta e dois centavos), para reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.14.14 - DIARIAS NO PAIS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.200,00 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.40 - SERVICO DE SELEÇÃO E TREINAMEN 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.250,00 

01.01 01.031.0002.1.0002 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.234,30 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.086,69 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.500,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.103,89 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 4.380,00 

02.01 04.122.0003.2.0004 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 14.005,77 

 

SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.152,68 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 17.704,00 
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03.01 04.122.0003.2.0007 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 12.584,79 

 

SECRET. MUNIC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.291,98 

04.01 15.452.0004.2.0010 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 5.000,00 

04.01 15.452.0005.2.0012 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.676,85 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 2.553.0000.0000 - TRANSF REC FND 18.481,52 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 11.402,54 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 3.910,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0005 - MDE FUNDAMENT 4.065,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 67.688,68 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0025.0007 - MDE PRE 5.655,73 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 13.854,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 105.158,44 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0007 - MDE PRE 143.814,78 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.540.0070.0006 - FUNDEB 70% CRE 7.272,32 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 9.700,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 9.940,04 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 5.820,77 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 8.980,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE 1.500.0025.0007 - MDE PRE 6.000,00 

05.01 12.365.0011.1.0011 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 1.500.0025.0006 - MDE CRECHE 2.600,00 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 24.438,64 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 42.538,37 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.31 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE CA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 10.600,00 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.707,94 

08.01 20.606.0021.2.0056 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 1.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 25.958,51 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.757,71 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.1.90.11.74 - SUBSIDIOS (EXCETO AGENTES POLÍT 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.600,00 

 

CONTROLADORIA GERAL 

10.01    04.122.0003.2.0009    3.1.90.11.43 - 13. SALARIO- 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.097,41 

 

SECRET. MUNIC. DE MEIO AMBIENTE 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 6.300,13 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 920,00 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.098,10 

11.01 18.542.0023.2.0063 3.1.90.13.02 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 1.602,84 

TOTAL DOS ACRÉSCIMOS R$ 693.134,42 

 

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior são os provenientes da REDUÇÃO, nos 

termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64, no valor de R$ 693.134,42 

(Seiscentos noventa e três mil, cento trinta e quatro reais, quarenta e dois centavos), conforme segue: 

 

CAMARA MUNICIPAL 

01.01 01.031.0001.1.0001 4.4.90.51.80 - ESTUDOS E PROJETOS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

01.01 01.031.0002.2.0001 3.3.90.39.23 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 8.684,30 

01.01 01.031.0002.1.0002 4.4.90.52.17 - EQUIPAMENTOS PARA AUDIO, VIDEO1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 2.000,00 

01.01 01.031.0002.1.0002 4.4.90.52.18 - MAQUINAS, UTENSILIOS E EQUIPA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 3.000,00 

 

GABINETE DO PREFEITO 

02.01   04.122.0003.2.0004    3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 485,12 
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SECRE. MUNIC. DE ADM. E FINAN 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 7.335,00 

03.01 04.122.0003.2.0007 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 5.137,25 

03.01 99.999.9999.3.0002 9.9.99.99.00 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA / RESE 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 160.349,30 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

05.01 12.361.0008.2.0018 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 2.553.0000.0000 - TRANSF REC FND 18.481,52 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.1.90.11.33 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCICIO DE FU1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 11.402,54 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 3.910,00 

05.01 12.361.0011.2.0029 3.3.90.93.99 - OUTRAS INDENIZAÇÕES E RESTITU 1.500.0025.0001 - MDE FUNDAMENT 4.065,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 67.688,68 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.01 - SALARIO CONTRATO TEMPORARIO     1.500.0025.0003 - MDE PRE 5.655,73 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.04.99 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 13.854,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 105.158,44 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.01 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.500.0025.0003 - MDE PRE 143.814,78 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.1.90.11.51 - OUTROS ADICIONAIS, VANTAGENS,G 1.540.0070.0002 - FUNDEB 70% CRE 7.272,32 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.01 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES A 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 9.700,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.30.39 - MATERIAL P/ MANUTENÇÃO DE VEÍC 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 9.940,04 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.61 - SEGUROS EM GERAL 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 5.820,77 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 8.980,00 

05.01 12.365.0011.2.0028 3.3.90.39.72 - VALE-TRANSPORTE 1.500.0025.0003 - MDE PRE 6.000,00 

05.01 12.365.0011.1.0011 4.4.90.52.42 - MOBILIÁRIO EM GERAL 1.500.0025.0002 - MDE CRECHE 2.600,00 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

07.01   08.244.0018.2.0051 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO   2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 1.000,00 

 

SECRET. MUNIC. DE DES. RURAL 

08.01   20.606.0021.2.0056    3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 13.527,95 

08.01   20.606.0021.2.0056    3.3.90.35.01 - ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNI1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 33.845,00 

 

SECRET. MUNIC. DE CULTURA TURISMO ESPORTE E LAZER 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.39.43 - SERVICOS DE ENERGIA ELÉTRICA 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 15.881,03 

09.01 13.392.0022.2.0057 3.3.90.30.07 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 9.465,65 

09.01 27.813.0022.2.0058 3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 2.500.0000.0000 - RECURSOS ORDI 5.000,00 

 
CONTROLADORIA GERAL 

10.01   04.122.0003.2.0009 

 
 

3.3.90.39.99 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-P 1.500.0000.0000 - REC ORDINÁRIOS 

 
 

1.080,00 

TOTAL DE REDUÇÕES R$ 693.134,42 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor nesta data. 

 

ATILIO VIVACQUA, 29 de Novembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 318, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL N° 01/2023, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA 

PADRONIZAÇÃO E UNIFORMIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE COMPRAS EM CASOS DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  
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O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e uniformização dos processos de compras em casos de dispensa de licitação 

no Município de Atílio Vivácqua; 

 

CONSIDERANDO que os processos administrativos quando tem seus fluxos direcionados por normas de procedimentos 

orientam e instruem a atuação do servidor, contribuindo para a eficácia, um melhor controle sobre os gastos e maior segurança 

e transparência à Administração Pública;  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa SCL n° 01/2023, que dispõe sobre normas e procedimentos para padronização e 

uniformização dos processos de compras em casos de dispensa de licitação no Município de Atílio Vivácqua-ES.  

 

Art. 2º Caberá à todas as Unidades Executoras a divulgação da Instrução Normativa ora aprovada. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01/02/2024. 

 

Atílio Vivácqua, 12 de dezembro de 2023. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 01/2023 

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

 

Versão: 01  

Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 318 de 12/12/2023 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e 

Desenvolvimento  

 

1. FINALIDADE 

Esta Instrução Normativa tem por finalidade instituir normas e procedimentos aplicados aos casos de Compras, na modalidade 

por Dispensa de Licitação, previstas no Título II, Capítulo VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, a serem observadas pelas 

Unidades Executoras. no âmbito do Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua/ES. 

 

2. ABRANGÊNCIA 

A presente Instrução Normativa abrange todas as Unidades da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Atílio 

Vivácqua-ES.  

 

3. BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

As orientações e normas contidas nesta Instrução Normativa obedecem dispositivos estabelecidos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

4. CONCEITOS  

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 
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a. Termo de Referência: Documento inicial do processo de despesa, através do qual a Unidade Requisitante, após identificar 

suas necessidades, solicita a contratação de bens e serviços; 

 

b. Estudo Técnico Preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico;  

 

c. Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar 

a obra ou o serviço; 

 

d. Cotação de Preço: Procedimento que tem por finalidade apurar o valor estimado da contratação requisitada, com base no 

Artigo 23 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

e. Agrupamento de Termos de Referência: Procedimento que permite o agrupamento de itens dos Termos de Referência de 

mesma natureza, com a finalidade de assegurar o planejamento e execução das contratações da Administração como um todo; 

 

f. Dispensa de Licitação: Procedimento pelo qual a Administração seleciona a proposta mais vantajosa, contratando 

diretamente o objeto do seu interesse, com base no Artigo 75 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

5. RESPONSABILIDADES 

5.1. Unidade Central de Controle Interno 

a. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em especial no que tange à identificação e 

avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

 

b. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas 

Instruções Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novos normativos. 

 

5.2. Unidades Executoras 

a. Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa, mantendo-a atualizada, orientando e 

supervisionando sua aplicação; 

 

b. Promover discussões técnicas com a Unidade Central de Controle Interno para definir as rotinas de trabalho e os 

respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão; 

 

c.Alertar a Unidade Central de Controle Interno sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, 

objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

 

d. Manter a Instrução Normativa à disposição dos funcionários do Município, zelando pelo fiel cumprimento da mesma, em 

especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e 

informações. 

 

6. DOS PROCEDIMENTOS  

6.1. Antes de solicitar qualquer contratação, a Unidade Requisitante deverá: 

I. 6 Consultar se existe no Almoxarifado Geral o item que pretende contratar; 

II. Verificar se sua necessidade guarda conformidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA); 

III. Averiguar junto ao Núcleo de Contabilidade a disponibilidade financeira; 

IV. Verificar se sua necessidade não foi licitada recentemente. 
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6.2. Todo pedido de contratação deve ser encaminhado ao Protocolo Geral, através de memorando interno com as devidas 

justificativas, e, se for o caso, com o Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência e/ou Projeto Básico.  

 

6.3. As folhas dos processos deverão ser numeradas e rubricadas no canto superior direito, utilizando-se, para esse fim, carimbo 

próprio. Os documentos incluídos posteriormente no processo deverão ser numerados e rubricados pela Unidade responsável 

pela inclusão. 

 

6.4. Toda movimentação de processo que implique saída de um setor para outro ocorrerá através de registro no Sistema 

Eletrônico de Protocolo, devendo sua providência ser juntada/visualizada através do Sistema Eletrônico de Protocolo. 

 

6.5. Caberá ao Agente de Contratação ou à Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei 

Federal n° 14.133/2021, a análise e a  instrução dos processos de contratação direta nos termos do Título II, Capítulo VIII, da 

citada Lei. 

 

6.6. Compete ao Ordenador de Despesa autorizar a realização das contratações conforme inciso VIII,  Art. 72  da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

 

6.7. Havendo anulação do processo de contratação, independentemente de onde se encontre, o mesmo deverá retornar ao 

Núcleo de Contabilidade para a anulação das notas de Reserva e Empenho, estornando os saldos para os devidas dotações 

orçamentárias.  

 

6.8. A entrega, conferência e atesto de recebimento de bens e/ou serviços deverá ocorrer no Núcleo de Almoxarifado e 

Patrimônio ou em local autorizado por este Núcleo. 

 

7. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

7.1. Compõem esta Instrução Normativa os seguintes anexos:  

Anexo I - Procedimento de Contratação por Dispensa de Licitação; 

Anexo II - Modelo de Termo de Referência com anotações – TR; 

Anexo III - CheckList para procedimento de Dispensa de Licitação. 

 

7.2 . Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de 1º de fevereiro de 2024. 

 

Atílio Vivácqua – ES, 12 de dezembro de 2023. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

Adriana Ventury Leal 

Controladoria Geral 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Secretário Municipal de Governo,  

Planejamento e Desenvolvimento 

 

Karoline Duarte Venturi Lima 

Secretária de Administração e Finanças 
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ANEXO I 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO POR DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.1. Identificar, com a devida antecedência, suas necessidades de contratação/aquisição; 

 

1.2. Solicitar análise quanto ao montante gasto dos objetos do processo, durante o exercício financeiro; 

 

1.3. Verificar se a necessidade guarda conformidade com a LOA;  

 

1.4. Emitir memorando/requisição explicitando a necessidade da despesa e justificativa da contratação, acompanhado, se for o 

caso, do Estudo Técnico Preliminar e/ou do Termo de Referência (Anexo II), devidamente assinado pelo Secretário(a) 

responsável, sob pena de devolução para saneamento das omissões; 

 

1.5. No caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, junta-se, ainda, os seguintes elementos: 

a. Projeto básico e, sendo o caso, o projeto executivo com todos os elementos exigíveis nos termos do artigo 6º incisos XXV e 

XXVI da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

 

b. Memorial descritivo da obra; 

 

c. Estimativa do prazo máximo para execução da obra ou serviço de engenharia. 

 

1.6. No caso de contratação de serviços, a descrição do objeto deve evidenciar, de forma clara e objetiva, as atividades e as 

etapas dos serviços a serem prestados e a vinculação de suas atividades a um produto final ou etapas de um produto. 

 

2. NÚCLEO DE PROTOCOLO  

2.1.  Autuar a documentação, gerando o processo devidamente numerado;  

 

2.2. Encaminhar ao Núcleo de Licitações.  

 

3. NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

3.1. Analisar a possibilidade de agrupamento de pedidos existentes, verificando se a necessidade é comum às demais Unidades 

da Administração;  

 

3.2. Agrupar, quando possível, os pedidos e efetuar a cotação de preços para fins de estimativa de valor, destacando o 

quantitativo e os itens pertinentes a cada Unidade Administrativa; 

 

3.3. Realizar a divulgação de aviso de dispensa no site oficial municipal, pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis, com a 

especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 

eventuais interessados, disponibilizando no site oficial, o edital e o termo de referência, quando necessários; 

 

3.4. Selecionar, ao menos, 03 (três) possíveis fornecedores interessados em realizar/fornecer a obra, serviço de engenharia, 

bens ou outros serviços;  

 

3.5. Realizar a apuração de preço com os selecionados; 

 

3.6. Identificar a melhor proposta; 
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3.7. Encaminhar ao Núcleo Administrativo e de Gerenciamento de Processos; 

 

3.8. Inserção e marcação no Checklist (Anexo III). 

 

4. NÚCLEO ADMINISTRATIVO E DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS 

4.1. Analisar os documentos;  

 

4.2. Encaminhar o processo para despacho do(a) Prefeito(a);  

 

4.3. Verificada alguma inconsistência ou omissão, o processo será devolvido para saneamento;  

 

4.4. Após despacho autorizativo, encaminhar o processo para o Núcleo de Licitações; 

 

4.5. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

5. NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

5.1. Analisar e juntar ao processo a documentação referente a habilitação e qualificação mínima necessárias do fornecedor que 

apresentar a melhor proposta, conforme Inciso V, do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

5.2. Em se tratando de contratação de vários itens, a análise deverá ser feita item por item, salvo casos devidamente justificados 

pelo setor competente, para verificação de forma global;  

 

5.3. Nos casos em que for facultativo a elaboração do instrumento contratual, conforme artigo Art. 95 da Lei Federal nº 

14.133/2021, informar no processo; 

 

5.4. Encaminhar o processo ao Núcleo de Contabilidade para reserva de dotação orçamentária; 

 

5.5. Na opção pela Dispensa Eletrônica, cadastrar no sistema informatizado de dispensa e acompanhar todo o procedimento; 

 

5.6. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

6. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

6.1.  Proceder à verificação da dotação orçamentária e juntar a reserva de empenho ao processo;  

 

6.2.  Remeter o processo para o Núcleo de Gerenciamento de Contratos; 

 

6.3. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

7. NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS 

7.1. Analisar o processo; 

 

7.2. Deliberar pela elaboração ou não do instrumento contratual, conforme Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

7.3. Confeccionar a minuta contratual para aquisição de bens e/ou serviços, dentro dos padrões jurídicos, administrativos, 

orçamentários, financeiros e operacionais, observando a legislação em vigor e os interesses do Município;  

 

7.4. Encaminhar o processo à Procuradoria Geral do Município; 
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7.5. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

8. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  

8.1. Analisar o processo; 

 

8.2. Emitir parecer quanto à legalidade da contratação por dispensa de licitação e aprovar a minuta contratual (conforme o 

caso), ou justificar a dispensa de análise jurídica nos termos do §5º, Art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.3. Constatada alguma falha ou omissão encaminhar o processo para que proceda a regularização, adotando as demais medidas 

previstas em norma específica, propondo modificações nos contratos, introduzindo correções que se fizerem necessárias para 

melhorar a qualidade e eficiência da contratação; 

 

8.4. De acordo com discricionaridade da Procuradoria Geral, encaminhar o processo a Controladoria Geral;   

 

8.5. Encaminhar o processo para o Ordenador de Despesas para autorização, conforme inciso VIII, Art. 72 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

8.6. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

9.1. GABINETE DO(A) PREFEITO(A)  

9.1. Analisar os documentos;  

 

92. Ratificar/homologar ou vetar;  

 

9.3. Remeter o processo para a Núcleo de Contratos; 

 

9.4. Em caso de veto, este dever ser motivado, informando a Unidade Solicitante e encaminhado ao Núcleo de Licitações para 

arquivamento. 

   

10. NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS  

10.1. Elaborar o termo de contrato, nos casos em conformidade Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.2. Coletar as assinaturas necessárias;  

 

10.3. Providenciar as publicações dentro dos prazos conforme art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.4. Encaminhar o processo ao Núcleo de Contabilidade para empenho. 

 

11. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

11.1. Realizar o empenho fazendo constar no mesmo o número da Dispensa de Licitação; 

 

11.2. Imprimir a Nota de Empenho e colher a assinatura do(a) Ordenador de Despesa (a) e Contador(a); 

 

11.3. Em caso de Fundo Especial, será a Nota de Empenho também assinada pelo(a) Secretário(a) gestor(a) de Fundo Especial; 

 

11.4.  Juntar aos autos do processo de contratação a Nota de Empenho; 
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11.5.  Encaminhar o processo a Núcleo de Compras; 

 

11.6. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

12. NÚCLEO DE COMPRAS 

12.1. Formalizar os procedimentos de compras;  

 

12.2. Emitir a Autorização de Fornecimento de Material ou Ordem de Serviço, informando dia, horário e local para a entrega do 

material ou início do serviço ou obra; 

 

12.3. Enviar uma via da Autorização de Fornecimento de Material, Ordem de Serviço e/ou Solicitação de Entrega, para o 

fornecedor;  

 

12.4. Juntar uma via da Autorização de Fornecimento de Material, Ordem de Serviço e/ou Solicitação de Entrega, no processo;  

 

12.5. No caso de entrega imediata, encaminhar o processo de dispensa na íntegra ao Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio, 

para acompanhamento e comprovação de entrega pelo fornecedor; 

 

12.6. No caso de entrega parcelada, encaminhar o processo de dispensa na íntegra ao Núcleo de Licitações para arquivamento, 

ficando à disposição para análise e, posteriormente encaminhar as Solicitações de Entregas ao Núcleo de Almoxarifado e 

Patrimônio para acompanhamento e comprovação de entrega pelo fornecedor. 

 

13. NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO  

13.1. Receber o processo de dispensa (na forma do item 12.5 ou 12.6) e acompanhar a comprovação de entrega pelo 

fornecedor;  

 

13.2. Receber o material, o serviço contratado ou a obra e a Nota Fiscal;  

 

13.3. Nas hipóteses em que a realização do serviço ou da obra for parcelada deve ser entregue o relatório de fornecimento ou 

medição;  

 

13.4. Conferir se as especificações dos bens  ou serviços estão de acordo à descrição da Nota Fiscal;  

 

13.5. Analisar a Nota Fiscal quanto à validade, data de emissão, inexistência de rasuras, compatibilidade entre valor unitário e 

total, verificando e comparando os mesmos, confrontando os cálculos, o quantitativo e a descrição dos objetos. 

 

13.6. Havendo qualquer falha na Nota Fiscal, deverá ser solicitada a regularização da mesma junto ao fornecedor; 

 

13.7. Providenciar o ateste de recebimento dos bens ou serviços na Nota Fiscal, junto ao fiscal de contrato e Gestor da Unidade 

Requisitante;  

 

13.8. Em se tratando de material permanente ou obras, deve-se proceder o tombamento;  

 

13.9. Caso o recebimento de bens ou serviços ocorra diretamente em alguma Unidade Requisitante, deverá ser atestado por 

servidor devidamente autorizado pelo responsável pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio, indicando no ato o nome completo 

(por extenso) e o número do CPF, ou mediante a presença do responsável pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio na Unidade 

Requisitante; 
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13.10. Anexar no processo a Nota Fiscal e os documentos de regularidade fiscal;  

 

13.11. Enviar para ao Núcleo de Contabilidade o processo devidamente instruído, com a Nota Fiscal atestada acompanhada de 

relatório fotográfico e de medição, quando for o caso, anexando o BRM e o BRS. 

 

14. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

14.1. Analisar a documentação anexada ao processo;  

 

14.2. Havendo qualquer falha ou omissão, devolver a documentação, se necessário, para o setor responsável visando à 

regularização do fato;  

14.3. As falhas ou omissões graves ou reiteradas devem ser informadas à Controladoria-Geral do Município, a fim de atuar junto 

ao órgão responsável;  

 

14.4. Efetuar a liquidação da despesa referente ao(s) objeto(s) da Nota Fiscal; 

 

14.5. Encaminhar processo de pagamento para a Tesouraria. 

 

15. NÚCLEO DE TESOURARIA  

15.1. Efetuar conferência final (regularidade fiscal, existência de assinaturas nos devidos locais, Nota Fiscal atestada, histórico e 

valor, bem como os dados bancários do fornecedor), devolvendo o processo para o Núcleo de Contabilidade para correção, caso 

verifique alguma inconsistência;  

 

15.2. Emitir a transferência/ordem bancária;  

 

15.3. Efetuar o pagamento; 

 

15.4. Juntar ao processo o comprovante de pagamento;  

 

15.5. Promover a baixa do pagamento no sistema; 

  

15.6. Encaminhar o processo de pagamento ao Núcleo de Contabilidade para arquivar, ficando a disposição para análise.  

 

ANEXO II 

MODELO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Nota Explicativa 1: 

Finalidade do Termo de Referência: Orientar o procedimento de compras, esclarecer a necessidade da 

Administração Pública, definir o objeto e o que mais for necessário à sua perfeita contratação e execução, de modo 

claro e objetivo ao fornecedor, além de servir para justificativa a contratação. 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de XXX 

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Nome do(a) Servidor(a)  

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1. Aquisição de XXX destinado a(ao) XXX. 
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Nota Explicativa 2: 

A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes 

e desnecessárias, limitem a competição. Descrever o Bem Permanente ou Material de Consumo que pretende 

adquirir ou o Serviço que pretende contratar. 

No caso de contratação de obras ou serviços de engenharia, junta-se, ainda, os seguintes elementos: 

I. Projeto básico e, sendo o caso, o projeto executivo com todos os elementos exigíveis nos termos do artigo 6º 

incisos XXV e XXVI da Lei Federal n.º 14.133/2021; 

II. Memorial descritivo da obra; 

III. Estimativa do prazo máximo para execução da obra ou serviço de engenharia. 

No caso de contratação de serviços, a descrição do objeto deve evidenciar, de forma clara e objetiva, as atividades e 

as etapas dos serviços a serem prestados e a vinculação de suas atividades a um produto final ou etapas de um 

produto. 

 

4. JUSTIFICATIVA 

Nota Explicativa 3: 

Todo Material Permanente ou de Consumo que precisa ser adquirido e toda necessidade de contratação de uma 

Prestação de Serviço tem um objetivo. E é este objetivo que precisa ser justificado. 

Descrever todos os argumentos que demonstrem a necessidade da aquisição ou contratação, ressaltar o que ocorre 

na Unidade solicitante, os ganhos que ocorrerão com a quantificação/qualificação e o quanto esta 

aquisição/contratação será benéfica. Esta fundamentação tem como propósito auxiliar a aprovação do pedido pela 

autoridade competente. 

Evidenciar claramente o interesse público na contratação dos bens e serviços previstos no Termo de Referência. 

 

5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO 

Nota Explicativa 4: 

O órgão deverá estabelecer as condições de garantia ou validade que julgar adequadas, de acordo com a natureza 

do objeto e a necessidade da Administração. 

 

Quando o produto for perecível, o prazo deverá ser discriminado de acordo com a maior ou menor necessidade de 

estocagem da Administração, adotando-se a seguinte redação para o item: O objeto entregue deverá possuir, no 

mínimo, (quantitativo) dias de validade, contados da data da entrega. 

 

Ou, o objeto deste Termo de Referência terá garantia (ou validade) de ...... (período por extenso) meses, contados a 

partir da data da entrega dos mesmos. 

 

Ou, em caso de defeito/substituição/devolução a contratante não terá qualquer ônus com o transporte, seguro, 

diárias, bem como outras despesas. 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1. O prazo máximo para fornecimento/execução do objeto deverá ser de ...... (período por extenso) dias úteis, contados a 

partir da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 

6.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma PARCELADA ou ÚNICA, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Solicitante. 

 

6.3. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no Núcleo de Almoxarifado e Patrimonio ou por 

servidores da Secretaria Requisitante quando autorizados pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimonio. 
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6.4. O(s) objeto(s) deverá ser entregue no (local de entrega).  

 

6.5. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar acondicionados 

adequadamente. 

 

6.6. Nas propostas apresentadas deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 

 

6.7. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais/produtos/equipamentos/serviços com as especificações descritas neste Termo. 

 

6.8. O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

 

6.9. O recebimento definitivo ocorrerá em até XXX (prazo por extenso) dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e 

quantidade do material/produto/equipamento/serviço recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pelo Almoxarifado. 

 

6.10. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão 

por conta da Contratada. 

 

6.11. A Unidade Solicitante poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega 

do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.  

 

7. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

7.1 O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência. Caso apresente 

algum objeto fora da validade/fabricação, com embalagem violada, com defeito ou material inferior as especificações 

apresentadas, deverá ser imediatamente trocado, sem ônus para a contratante. 

 

7.2 Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a contratada, para que proceda a 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de comunicação feita pela Unidade Requisitante. 

 

8. AMOSTRAS (quando necessário) 

8.1. As amostras deverão ser entregues no prazo de até XXX (prazo por extenso) dias úteis na Secretaria Municipal de XXX ou 

no Almoxarifado, devidamente relacionado em papel timbrado e/ou carimbado, e contendo assinatura do licitante fornecedor. 

 

8.2. As amostras solicitadas deverão ser apresentadas apenas pelo licitante classificado em primeiro lugar no certame. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Nota Explicativa 6: 

O órgão deverá estabelecer as obrigações que julgarem adequadas, de acordo com a natureza do objeto e a 

necessidade da Administração. 

 

9.1. Executar o objeto do presente Termo de Referência. 

 

9.2. Entregar os objetos, nas quantidades, qualidade, local e prazos especificados. 
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9.3. Fornecer o objeto de boa qualidade, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo 

de garantia contra defeitos de fabricação.  

 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, como estabelece o Art. 

119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

 

9.6. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato como estabelece o Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Nota Explicativa 7: 

O órgão deverá estabelecer obrigações que julgar adequadas, de acordo com a natureza do objeto e a necessidade 

da Administração. 

 

10.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da contratada, rejeitar, no todo ou em 

parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

 

10.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

 

10.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 

 

10.4. Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o 

aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 

 

11. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

12. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado através de transferência/ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor designado, onde a Contratante poderá 

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela Contratada, desde que não haja 

nenhum fato impeditivo. 

 

13. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE (S) 

13.1. De acordo com a requisição de material ou de serviços (nº XXX).  
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14. ANEXO (S) 

Nota Explicativa 8:  

Deve-se explicitar quais os anexos seguem o Termo de Referência. (Exemplo: planilhas orçamentárias, Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, etc). 

 

Atílio Vivacqua/ES, dia/mês/ano. 

Responsável pela Elaboração 

Nome/Função/Cargo Assinatura 

 

Secretário (a) Municipal 

Nome/Assinatura 

 

ANEXO III 

 CHECKLIST PARA PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Objeto:  

Valor: R$  

 

Item Documento ou Providência Sim Não 
Não se 

aplica 

01 
Solicitação feita através do sistema com definição objeto com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado 
 

  

02 Estudo Técnico Preliminar/ Termo de Referência ou Projeto Básico    

03 
Ampla pesquisa de mercado comprovada com no mínimo 03 orçamentos/ Mapa 

Comparativo de cotações  
 

  

04 Publicação de edital de Dispensa (03 dias de antecedência) § 3º art. 75    

05 

Declaração do setor competente de que as despesas da presente contratação não 

constituem fracionamento indevido e de que o somatório das despesas realizadas com 

objetos idênticos ou de mesma natureza (do mesmo ramo de atividade), no mesmo 

exercício financeiro, não ultrapassa o limite para a hipótese de dispensa de licitação em 

razão do valor 

 

  

06 

Parecer ou nota técnica de dispensa que aborde as razões de escolha do 

fornecedor/prestador, o atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação 

técnica e a justificativa do preço 

 

  

07 Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da contratada.    

08 
Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada, quando se fizer 

necessário 
 

  

09 Empenho/ Dotação Orçamentária (Setor Contábil)    

10 Parecer Jurídico (em caso de contrato não padronizado)    

11 Autorização pela autoridade competente para contratação ou início da fase externa    

12 Minuta do Contrato ou instrumento equivalente    

Requisitos Específicos para Contratação de Obras e Serv. De Engenharia 

13 Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) referentes aos projetos e orçamento.    

14 
Planilha orçamentária, com indicação no orçamento de referência, da(s) tabelas de 

referência oficial (ais) adotada(s) para cada um dos itens. 
 

  

15 Cronograma físico-financeiro/execução, com o atesto do servidor que o aprovou.    

16 Detalhamento do BDI utilizado para confecção do orçamento referencial.    
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Atesto que realizei conferência dos documentos e providências listadas no presente checklist, constando a 

existência/inexistência/inaplicabilidade dos mesmos, consoante registrado na última coluna da tabela acima. 

 

 

Servidor Responsável pela Conferência:________________ 
 
Matrícula do Servidor:_______________________________ 
 
Data da Conferência: ______/_____/_________ 
 
Assinatura:___________________________________________ 

 

--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

DECRETO Nº 319, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2023 

 

APROVA A INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL N° 02/2023, QUE DISPÕE SOBRE NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA 

PADRONIZAÇÃO E UNIFORMIZAÇÃO DOS PROCESSOS DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ATÍLIO VIVÁCQUA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 80, inciso VI, da Lei 

Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de padronização e uniformização dos processos de contratação por inexigibilidade de licitação 

no município; 

 

CONSIDERANDO que os processos administrativos quando tem seus fluxos direcionados por normas de procedimentos 

orientam e instruem a atuação do servidor, contribuindo para a eficácia, um melhor controle sobre os gastos e maior segurança 

e transparência à Administração Pública;  

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovada a Instrução Normativa SCL n° 02/2023, que dispõe sobre normas e procedimentos para padronização e 

uniformização dos processos de contratação por inexigibilidade de licitação no Município de Atílio Vivácqua-ES.  

 

Art. 2º Caberá à todas as Unidades Executoras a divulgação da Instrução Normativa ora aprovada. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de 01/02/2024. 

 

Atílio Vivácqua, 12 de dezembro de 2023. 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SCL Nº 02/2023 

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 
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Versão: 01  

Ato de Aprovação: Decreto Municipal nº 319 DE 12/12/2023 

Unidade Responsável: Secretaria Municipal de Administração e Finanças e Secretaria Municipal de Governo, Planejamento e 

Desenvolvimento. 

 

6. FINALIDADE 

Esta Instrução Normativa tem por finalidade instituir normas e procedimentos aplicados aos casos de contratação por 

inexigibilidade de licitação, previstas no Título II, Capítulo VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, a serem observadas pelas 

Unidades Executoras, no âmbito do Poder Executivo Municipal de Atílio Vivacqua/ES. 

 

7. ABRANGÊNCIA 

A presente Instrução Normativa abrange todas as Unidades da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Atílio 

Vivácqua-ES.  

 

8. BASE LEGAL E REGULAMENTAR 

As orientações e normas contidas nesta Instrução Normativa obedecem dispositivos estabelecidos na Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

9. CONCEITOS  

Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

 

b. Termo de Referência: Documento inicial do processo de despesa, através do qual a Unidade Requisitante, após identificar 

suas necessidades, solicita a contratação de bens e serviços; 

 

b. Estudo Técnico Preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza 

o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico;  

 

c. Projeto Básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir e dimensionar 

a obra ou o serviço; 

 

d. Cotação de Preço: justificativa do preço, com base no Artigo 23, § 4º da Lei Federal nº 14.133/2021, ou seja, comprovar 

previamente que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à 

data da contratação pretendida; 

 

e. Inexigibilidade de Licitação: Procedimento pelo qual a Administração seleciona proposta, quando for inviável a competição, 

contratando diretamente o objeto do seu interesse, com base no Artigo 74 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

10. RESPONSABILIDADES 

10.1. Unidade Central de Controle Interno 

c. Prestar apoio técnico por ocasião das atualizações da Instrução Normativa, em especial no que tange à identificação e 

avaliação dos pontos de controle e respectivos procedimentos de controle; 

 

d. Avaliar a eficácia dos procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas 

Instruções Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a formatação de novos normativos. 

 

10.2. Unidades Executoras 
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e. Promover a divulgação e implementação desta Instrução Normativa, mantendo-a atualizada, orientando e 

supervisionando sua aplicação; 

 

f. Promover discussões técnicas com a Unidade Central de Controle Interno para definir as rotinas de trabalho e os 

respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou expansão; 

 

g. Alertar a Unidade Central de Controle Interno sobre alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho, 

objetivando a sua otimização, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o aumento da 

eficiência operacional; 

 

h. Manter a Instrução Normativa à disposição dos funcionários do Município, zelando pelo fiel cumprimento da mesma, em 

especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização dos procedimentos na geração de documentos, dados e 

informações. 

 

8. DOS PROCEDIMENTOS  

6.1. Antes de solicitar qualquer contratação, a Unidade Requisitante deverá: 

V. Verificar se sua necessidade guarda conformidade com a Lei Orçamentária Anual (LOA); 

VI. Averiguar junto ao Núcleo de Contabilidade a disponibilidade financeira. 

 

6.2. Todo pedido de contratação deve ser encaminhado ao Protocolo Geral, através de memorando interno com as devidas 

justificativas, e, se for o caso, com o Estudo Técnico Preliminar e/ou Termo de Referência e/ou Projeto Básico.  

 

6.3. As folhas dos processos deverão ser numeradas e rubricadas no canto superior direito, utilizando-se, para esse fim, carimbo 

próprio. Os documentos incluídos posteriormente no processo deverão ser numerados e rubricados pela Unidade responsável 

pela inclusão. 

 

6.4. Toda movimentação de processo que implique saída de um setor para outro ocorrerá através de registro no Sistema 

Eletrônico de Protocolo, devendo sua providência ser juntada/visualizada através do Sistema Eletrônico de Protocolo. 

 

6.5. Caberá ao Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere a Lei 

Federal n° 14.133/2021, a análise e a  instrução dos processos de contratação direta nos termos do Título II, Capítulo VIII, da 

citada Lei. 

 

6.6. Compete ao Ordenador de Despesa autorizar a realização das contratações conforme inciso VIII,  Art. 72  da Lei Federal n° 

14.133/2021.  

 

6.7. Havendo anulação do processo de contratação, independentemente de onde se encontre, o mesmo deverá retornar ao 

Núcleo de Contabilidade para a anulação das notas de Reserva e Empenho, estornando os saldos para as devidas dotações 

orçamentárias.  

 

6.8. A entrega, conferência e atesto de recebimento de bens e/ou serviços deverá ocorrer no Núcleo de Almoxarifado e 

Patrimônio ou em local autorizado por este Núcleo. 

 

9. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

9.1. Compõem esta Instrução Normativa os seguintes anexos:  

Anexo I - Procedimento de Contratação por Inexigibilidade de licitação; 
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Anexo II - Modelo de Termo de Referência com anotações-TR; 

Anexo III - CheckList para procedimento de Inexigibilidade de licitação. 

 

7.2 . Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de 1º de fevereiro de 2024. 

 

 

Atílio Vivácqua – ES, 12 de dezembro de 2023. 

 

 

Josemar Machado Fernandes 

Prefeito Municipal 

Adriana Ventury Leal 

Controladoria Geral 

 

Paulo Caldeira Burock Junior 

Secretário Municipal de Governo, 

Planejamento e Desenvolvimento 

 

Karoline Duarte Venturi Lima 

Secretária de Administração e Finanças 

 

 

ANEXO I 

PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

1. UNIDADE REQUISITANTE 

1.6. Identificar, com a devida antecedência, suas necessidades de contratação/aquisição;  

 

1.7. Verificar se a necessidade guarda conformidade com a LOA;  

 

1.8. Emitir memorando/requisição explicitando a necessidade da despesa e justificativa da contratação, fundamentando a 

inviabilidade de competição, acompanhado, se for o caso, do Estudo Técnico Preliminar e/ou do Termo de Referência (Anexo II), 

devidamente assinado pelo Secretário(a) responsável, anexando obrigatoriamente a comprovação de que os preços estão em 

conformidade com os praticados no mercado, sob pena de devolução para saneamento das omissões; 

 

1.8.1. A comprovação dos preços para contratação de profissional do setor artístico dar-se-á através da apresentação de notas 

fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por 

outro meio idôneo. Os comprovantes são localizados pelo órgão contratante em contratações de outros órgãos, ou até mesmo 

fornecidos pela própria empresa contratada, oriundos de outras contratações dela com outras entidades públicas ou privadas, 

para a execução de objeto de natureza similar ao que está sendo contratado; 

 

1.4. No caso de contratação de serviços, a descrição do objeto deve evidenciar, de forma clara e objetiva, as atividades e as 

etapas dos serviços a serem prestados e a vinculação de suas atividades a um produto final ou etapas de um produto. 

 

2. NÚCLEO DE PROTOCOLO  

2.2.  Autuar a documentação, gerando o processo devidamente numerado;  
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2.2. Encaminhar ao Núcleo de Licitação.  

 

3. NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

3.1. Analisar e juntar ao processo a documentação referente a habilitação e qualificação mínima necessárias do fornecedor, 

conforme Inciso V do Art. 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como, juntar e analisar os documentos comprobatórios 

exigidos nos parágrafos 1º, 2º, 3º, 4º e 5º do Art. 74 da Lei 14.133/21, conforme o caso; 

 

3.2. Encaminhar ao Núcleo Administrativo e de Gerenciamento de Processos; 

 

3.3. Inserção e marcação no Checklist (Anexo III). 

 

4. NÚCLEO ADMINISTRATIVO E DE GERENCIAMENTO DE PROCESSOS 

4.1. Analisar os documentos;  

 

4.2. Encaminhar o processo para despacho do Prefeito;  

 

4.3. Verificada alguma inconsistência ou omissão, o processo será devolvido para saneamento;  

 

4.4. Após despacho autorizativo do Gestor, encaminhar o processo para Núcleo de Licitações; 

 

4.5. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

5. NÚCLEO DE LICITAÇÕES 

5.1. Inserir o processo no Sistema Informatizado de Compras; 

 

5.2. Encaminhar o processo ao Núcleo de Contabilidade para reserva de dotação orçamentária; 

 

5.3. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

6. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

8.2.  Proceder à verificação da dotação orçamentária e juntar a reserva de empenho ao processo;  

 

8.3. Remeter o processo para o Núcleo de Gerenciamento de Contratos; 

 

6.3. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

9. NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS 

7.1. Analisar o processo; 

 

7.2. Confeccionar a minuta contratual para aquisição de bens e/ou serviços, dentro dos padrões jurídicos, administrativos, 

orçamentários, financeiros e operacionais, observando a legislação em vigor e os interesses do Município;  

 

7.3. Encaminhar o processo à Procuradoria Geral do Município; 

 

7.4. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

10. PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  
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10.1. Analisar o processo; 

 

8.2. Emitir parecer quanto à legalidade da contratação por inexigibilidade de licitação e aprovar a minuta contratual (conforme o 

caso), ou justificar a dispensa de análise jurídica nos termos do §5º, Art. 53 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

8.3. Constatada alguma falha ou omissão encaminhar o processo para que proceda a regularização, adotando as demais medidas 

previstas em norma específica, propondo modificações nos contratos, introduzindo correções que se fizerem necessárias para 

melhorar a qualidade e produtividade da contratação; 

 

8.4. De acordo com discricionaridade da Procuradoria Geral, encaminhar o processo a Controladoria Geral;   

 

8.5. Encaminhar o processo para o Ordenador de Despesas para autorização, conforme inciso VIII, Art. 72 da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

 

8.6. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 

 

9.1. GABINETE DO(A) PREFEITO(A)  

9.1. Analisar os documentos;  

 

92. Ratificar/homologar ou vetar;  

 

9.3. Remeter o processo para a Núcleo de Contratos; 

 

9.4. Em caso de veto, este dever ser motivado,  informando a Unidade Solicitante e encaminhado ao Núcleo de Licitações para 

arquivamento;   

 

10. NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE CONTRATOS 

10.1. Elaborar o termo de contrato, nos casos em conformidade Art. 95 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.2. Coletar as assinaturas necessárias;  

 

10.3. Providenciar as publicações dentro dos prazos conforme art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.4. Encaminhar o processo ao Núcleo de Contabilidade para empenho. 

  

11. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

11.1. Realizar o empenho fazendo constar no mesmo o número da inexigibilidade de licitação; 

 

11.2. Imprimir a Nota de Empenho e colher a assinatura do(a) Ordenador de Despesa (a) e Contador(a); 

 

11.3. Em caso de Fundo Especial, será a Nota de Empenho também assinada pelo(a) Gestor(a) do Fundo Especial; 

 

11.4.  Juntar aos autos do processo de contratação a Nota de Empenho; 

 

11.5.  Encaminhar o processo ao Núcleo de Compras; 

 

11.6. Efetuar a marcação no Checklist (Anexo III). 
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12. NÚCLEO DE COMPRAS 

 

12.1. Formalizar os procedimentos de compras;  

 

12.2. Emitir a Autorização de Fornecimento de Material ou Ordem de Serviço, informando dia, horário e local para a entrega do 

material ou início do serviço ou obra; 

 

12.3. Enviar uma via da Autorização de Fornecimento de Material ou da Ordem de Serviço, para o Fornecedor;  

 

12.4. Juntar uma via da Autorização de Fornecimento de Material ou Ordem de Serviço no processo; 

 

12.5. No caso de entrega imediata, encaminhar o processo de inexigibilidade na íntegra ao Núcleo de Almoxarifado e 

Patrimônio, para acompanhamento e comprovação de entrega pelo fornecedor; 

 

12.6. No caso de entrega parcelada, encaminhar o processo de inexigibilidade na íntegra ao Núcleo de Licitação para 

arquivamento, ficando a disposição para análise e, posteriormente encaminhar as Solicitações de Entregas ao Núcleo de 

Almoxarifado e Patrimônio para acompanhamento e comprovação de entrega pelo fornecedor. 

  

13. NÚCLEO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO  

13.1. Receber o processo de inexigibilidade (na forma do item 12.5 ou 12.6) e acompanhar a comprovação de entrega pelo 

fornecedor;  

 

13.2. Receber o material/serviço contratado e a Nota Fiscal;  

 

13.3. Nas hipóteses em que a realização do serviço for parcelada deve ser entregue o relatório de fornecimento;  

 

13.4. Conferir se as especificações dos bens ou serviços estão de acordo à descrição da Nota Fiscal;  

 

13.5. Analisar a Nota Fiscal quanto à validade, data de emissão, inexistência de rasuras, compatibilidade entre valor unitário e 

total, verificando e comparando os mesmos, confrontando os cálculos, o quantitativo e a descrição dos objetos; 

 

13.6. Havendo qualquer falha na Nota Fiscal, deverá ser solicitada a regularização da mesma junto ao fornecedor; 

 

13.7. Providenciar o ateste de recebimento dos bens ou serviços na Nota Fiscal, junto ao fiscal de contrato e Gestor da Unidade 

Requisitante;  

 

13.8. Em se tratando de material permanente, deve-se proceder o tombamento;  

 

13.9. Caso o recebimento de bens ou serviços ocorra diretamente em alguma Unidade Requisitante, deverá ser atestado por 

servidor devidamente autorizado pelo responsável pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio, indicando no ato o nome completo 

(por extenso) e o número do CPF, ou mediante a presença do responsável pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimônio na Unidade 

Requisitante; 

 

13.10. Anexar no processo a Nota Fiscal e os documentos de regularidade fiscal;  

 

13.11. Enviar para ao Núcleo de Contabilidade o processo devidamente instruído, com a Nota Fiscal  atestada acompanhada de 

relatório fotográfico e outros, quando for o caso, anexando o BRM e BRS.  
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14. NÚCLEO DE CONTABILIDADE 

14.1. Analisar a documentação anexada ao processo;  

 

14.2. Havendo qualquer falha ou omissão, devolver a documentação, se necessário, para o setor responsável visando à 

regularização do fato;  

 

14.3. As falhas ou omissões graves ou reiteradas devem ser informadas à Controladoria-Geral do Município, a fim de atuar junto 

ao órgão responsável;  

 

14.4. Efetuar a liquidação da despesa referente ao(s) objeto(s) da Nota Fiscal; 

 

14.5. Encaminhar processo de pagamento para a Tesouraria. 

 

15. NÚCLEO DE TESOURARIA  

15.1. Efetuar conferência final (regularidade fiscal, existência de assinaturas nos devidos locais, Nota Fiscal atestada, histórico e 

valor, bem como os dados bancários do fornecedor), devolvendo o processo para o Núcleo de Contabilidade para correção, caso 

verifique alguma inconsistência;  

 

15.2. Emitir a transferência/ordem bancária;  

 

15.3. Efetuar o pagamento; 

 

15.4. Juntar ao processo o comprovante de pagamento;  

 

15.5. Promover a baixa do pagamento no sistema; 

  

15.6. Encaminhar o processo de pagamento ao Núcleo de Contabilidade para arquivar, ficando a disposição para análise.  

 

ANEXO II 

MODELO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Nota Explicativa 1: 

Finalidade do Termo de Referência: Orientar o procedimento de compras, esclarecer a necessidade da 

Administração Pública, definir o objeto e o que mais for necessário à sua perfeita contratação e execução, de modo 

claro e objetivo ao fornecedor, além de servir para justificativa a contratação. 

 

1. DA UNIDADE REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de XXX 

 

2. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Nome do(a) Servidor(a)  

 

3. DA DESCRIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

3.1. Aquisição de XXX destinado a(ao) XXX. 
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Nota Explicativa 2: 

A definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara. Descrever o Bem Permanente ou Material de Consumo 

que pretende adquirir ou o Serviço que pretende contratar. 

No caso de contratação de serviços, a descrição do objeto deve evidenciar, de forma clara e objetiva, as atividades e 

as etapas dos serviços a serem prestados e a vinculação de suas atividades a um produto final ou etapas de um 

produto. 

Explicitar a notória especialização e a inviabilidade de competição. 

Notória especialização – profissional ou empresa com alto grau de especialização e renome, derivados de seus 

trabalhos técnicos profissionais, como publicações, formação acadêmica, palestras, estrutura, equipe técnica, 

dentre outros. O que caracteriza a inviabilidade de competição é a dificuldade de se estabelecer critérios objetivos 

de seleção para atender às necessidades da Administração. 

Consagração pela crítica especializada ou pela opinião pública – que seja demonstrado nos autos que se trata de um 

profissional da sua arte, não devendo ser considerado para tal qualquer pessoa que exerça, esporadicamente, 

atividade no campo das artes. Que apresente documento idôneo que comprove sua inscrição em órgãos de classe de 

artistas.  

 

4. JUSTIFICATIVA 

Nota Explicativa 3: 

Todo Material Permanente ou de Consumo que precisa ser adquirido e toda necessidade de contratação de uma 

Prestação de Serviço tem um objetivo. E é este objetivo que precisa ser justificado. 

Descrever todos os argumentos que demonstrem a necessidade da aquisição ou contratação, ressaltar o que ocorre 

na Unidade solicitante, os ganhos que ocorrerão com a quantificação/qualificação e o quanto esta 

aquisição/contratação será benéfica. Esta fundamentação tem como propósito auxiliar a aprovação do pedido pela 

autoridade competente. 

Evidenciar claramente o interesse público na contratação dos bens e serviços previstos no Termo de Referência. 

 

5. CONDIÇÕES DE GARANTIA DO OBJETO 

Nota Explicativa 4: 

O órgão deverá estabelecer as condições de garantia ou validade que julgar adequadas, de acordo com a natureza 

do objeto e a necessidade da Administração. 

Quando o produto for perecível, o prazo deverá ser discriminado de acordo com a maior ou menor necessidade de 

estocagem da Administração, adotando-se a seguinte redação para o item: O objeto entregue deverá possuir, no 

mínimo, (quantitativo) dias de validade, contados da data da entrega. 

Ou, o objeto deste Termo de Referência terá garantia (ou validade) de xx (período por extenso) meses, contados a 

partir da data da entrega dos mesmos. 

Ou, em caso de defeito/substituição/devolução a contratante não terá qualquer ônus com o transporte, seguro, 

diárias, bem como outras despesas. 

 

6. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 

6.1. O prazo máximo para fornecimento/execução do objeto deverá ser de xx (período por extenso) dias úteis, contados a partir 

da emissão da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço. 

 

6.2. O fornecimento do objeto será realizado de forma PARCELADA ou ÚNICA, de acordo com as necessidades da Secretaria 

Solicitante. 

 

6.3. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no Núcleo de Almoxarifado e Patrimonio ou por 

servidores da Secretaria Requisitante quando autorizados pelo Núcleo de Almoxarifado e Patrimonio. 
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6.4. O(s) objeto(s) deverão ser entregue no (local de entrega).  

 

6.5. A entrega do objeto deverá obedecer rigorosamente à descrição e quantidades, e deverão estar acondicionados 

adequadamente. 

 

6.6. Nas propostas apresentadas deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, descarga, embalagem, seguro e 

quaisquer outras despesas para a entrega do objeto. 

 

6.7. O(s) objeto(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 

materiais/produtos/equipamentos/serviços com as especificações descritas neste Termo. 

 

6.8. O recebimento provisório do objeto não implica a aceitação do mesmo. 

 

6.9. O recebimento definitivo ocorrerá em até xx (prazo por extenso) dias úteis, após a verificação e aceitação da qualidade e 

quantidade do material/produto/equipamento/serviço recebido. O recebimento será formalizado mediante Termo de Recebimento 

Definitivo expedido pelo Almoxarifado. 

 

6.10. Os custos de retirada e devolução do(s) objeto(s) recusado(s), bem como quaisquer outras despesas decorrentes, correrão 

por conta da CONTRATADA. 

 

6.11. A Unidade Solicitante poderá solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas na entrega 

do objeto ou até mesmo a substituição por outros novos, no prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir do 

recebimento daqueles que forem devolvidos, sem prejuízo para o disposto nos artigos 441 a 446 do Código Civil de 2002.  

 

7. DA SUBSTITUIÇÃO DO(S) OBJETO(S) 

7.1 O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência. Caso apresente 

algum objeto fora da validade/fabricação, com embalagem violada, com defeito ou material inferior as especificações 

apresentadas, deverá ser imediatamente trocado, sem ônus para a contratante. 

 

7.2 Caso seja verificada alguma falha no fornecimento será feito registro formal e informado a contratada, para que proceda a 

substituição, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a partir da data de comunicação feita pela Unidade Requisitante. 

 

8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

Nota Explicativa 6: 

O órgão deverá estabelecer as obrigações que julgarem adequadas, de acordo com a natureza do objeto e a 

necessidade da Administração. 

 

8.1. Executar o objeto do presente Termo de Referência. 

 

8.2. Entregar os objetos, nas quantidades, qualidade, local e prazos especificados. 

 

8.3. Fornecer o objeto de boa qualidade, fabricado de acordo com as normas técnicas em vigor e legislação pertinente, e prazo 

de garantia contra defeitos de fabricação.  

 

8.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados, como estabelece o Art. 

119 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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8.5. A contratada será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 

contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

8.6. A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 

contrato como estabelece o Art. 121 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Nota Explicativa 7: 

O órgão deverá estabelecer obrigações que julgar adequadas, de acordo com a natureza do objeto e a necessidade 

da Administração. 

 

9.1. Acompanhar, fiscalizar, conferir, avaliar a execução do fornecimento e as obrigações da contratada, rejeitar, no todo ou em 

parte, os objetos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo fornecedor, atestar na Nota Fiscal/Fatura a efetiva 

entrega do objeto contratado e o seu aceite, através de servidor designado pela Autoridade competente. 

 

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 

 

9.3. Comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a aquisição do objeto. 

 

9.4. Efetuar o pagamento contratada na forma convencionada nos termos deste Termo, após a apresentação da Nota Fiscal e o 

aceite realizado pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O licitante ou o contratado, será responsabilizado administrativamente pelas infrações contidas no Art. 155 da Lei Federal 

nº 14.133/2021; 

 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as sanções contidas no Art. 156 da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado através de transferência/ordem bancaria, em até 30 (trinta) dias úteis, contados da data de 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminativa, devidamente atestada por servidor designado, onde a CONTRATANTE poderá 

deduzir do montante a pagar os valores correspondentes às multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, desde que não 

haja nenhum fato impeditivo. 

 

12. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADE (S) 

13.1. De acordo com a requisição de material ou de serviços (nº xx).  

 

13. ANEXO (S) 

Nota Explicativa 8:  

Deve-se explicitar quais os anexos seguem o Termo de Referência. (Exemplo: planilhas orçamentárias, Projeto 

Básico, Memorial Descritivo, etc.). 

Atílio Vivacqua/ES, dia/mês/ano. 

Responsável pela Elaboração 

Nome/Função/Cargo Assinatura 

 

Secretário (a) Municipal 

Nome/Assinatura 
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ANEXO III 

 CHECKLIST PARA PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

Objeto:  

Valor: R$  

 

Item Documento ou Providência Sim Não 
Não se 

aplica 

01 
Solicitação feita através do sistema com definição objeto com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado 
 

  

02 Estudo Técnico Preliminar/ Termo de Referência ou Projeto Básico    

03 
Ampla pesquisa de mercado comprovada com no mínimo 03 orçamentos/ Mapa 

Comparativo de cotações  
 

  

04 

Parecer ou nota técnica que aborde as razões de escolha do fornecedor/prestador, o 

atendimento aos requisitos de habilitação e de qualificação técnica e a justificativa do 

preço 

 

  

05 Documentos de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira da contratada.    

06 
Documentos de comprovação da capacidade técnica da contratada, quando se fizer 

necessário 
 

  

07 Empenho/ Dotação Orçamentária (Setor Contábil)    

08 Parecer Jurídico (em caso de contrato não padronizado)    

09 Autorização pela autoridade competente para contratação ou início da fase externa    

10 Minuta do Contrato ou instrumento equivalente    

 

Atesto que realizei conferência dos documentos e providências listadas no presente checklist, constando a 

existência/inexistência/inaplicabilidade dos mesmos, consoante registrado na última coluna da tabela acima. 

 

Servidor Responsável pela Conferência:______________ 

Matrícula do Servidor:____________________________ 

Data da Conferência: ______/_____/_____ 

Assinatura:_____________________________________ 

 

 

LICITAÇÃO 
 

AVISO DE ADIAMENTO DA ABERTURA DO CONVITE Nº. 001/2023 - PMAV 

ID CidadES Contratação:  

2023.010E0700001.01.0027 

 

A Comissão Permanente de Licitação de Atílio Vivácqua-ES, torna público, o ADIAMENTO da abertura do certame, devido a 

correções realizadas nas planilhas de preços. Objeto: contratação de empresa para execução de obra de ampliação da EMEB 

“Luiz Alberto Moreno”, no município de Atílio Vivacqua-Es. Abertura: 19/12/2023 às 08h30min. Edital no site 

www.pmav.es.gov.br. 

Atílio Vivácqua-ES, 12/12/2023. 

William de Araujo Constantino 

Presidente da CPL 

 

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

http://www.pmav.es.gov.br/
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AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº. 008/2023 - FMS 
ID CidadES Contratação: 

2023.010E0500001.02.0004 
 

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Saúde de Atílio Vivácqua–ES, torna público, que realizará a seguinte licitação: Objeto: 
aquisição de veículo hatch. Recursos provenientes do convênio n° 001/2023 da Secretaria de Estado da Saúde. Início da 
entrega das Propostas e Documentos de Habilitação: às 08:00h do dia 14/12/2023. Abertura das Propostas: às 
08:00h do dia 27/12/2023. Início da Sessão de Disputa: às 08:10h do dia 27/12/2023. Edital disponível nos sites: 
www.pmav.es.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
Atílio Vivácqua-ES, 12/12/2023. 

 
William de Araujo Constantino 

Pregoeiro Oficial 

____________________________________________________________________________________________________ 

RATIFICAÇÃO 
 

 

RATIFICAÇÃO 

 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 7989/2023 

 

Em cumprimento ao art. 25 da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas alterações, o Excelentíssimo Senhor Prefeito de Atílio 

Vivacqua/ES, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com o parecer da Procuradoria Jurídica acostado aos autos, 

e tendo em vista os elementos que instruem o processo nº 7989/2023, torna público que RATIFICOU a inexigibilidade de 

licitação nº 34/2023, com base no artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93 e no parecer jurídico, para contratação direta da empresa 

ARAUJO GOMES SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 46.713.942/0001-

18, com sede na Rua Dr. Siqueira, nº 139, sala 502, Bairro Parque Tamandaré, Campos dos Goytacazes/RJ, CEP: 28.030-

131, visando a contratação de prestação de serviços de consultas especializadas em ginecologia e consultas especializadas 

em obstetrícia, no valor de R$ 17.500,00 (Dezessete mil e quinhentos reais).  

 

Atílio Vivácqua/ES, 12 de dezembro de 2023. 

 

JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

____________________________________________________________________________________________________ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.pmav.es.gov.br/
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JOSEMAR MACHADO FERNANDES 

Prefeito Municipal 

 

PEDRO OLIVEIRA SAMPAIO 

Vice-Prefeito Municipal 

 

SECRETÁRIOS MUNICIPAIS 

 

ADRIANA VENTURY LEAL 

Controladoria Geral Municipal 

 

ENI SOUZA ARAUJO RODRIGUES 

Educação 

 

ERNANDES ANTONIO BITENCOURT SANTOS 

Desenvolvimento Rural 

 

GESSILEA DA SILVA SOBREIRA 

Assistência Social 

 

HELIO HUMBERTO LIMA FILHO 

Obras e Serviços Urbanos 

 

JOELMA APARECIDA SILVA CONCEIÇÃO OLIVEIRA  

Cultura, Turismo, Esporte e Lazer 

 

KAROLINE DUARTE VENTURI LIMA 

Administração e Finanças 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Saúde 

 

MARCIO MENEGUSSI MENON 

Meio Ambiente 

 

PAULO CALDEIRA BUROCK JUNIOR 

Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

 

ÓRGÃO OFICIAL 

 

LUIZA SCARPI GONÇALVES BARBOSA 

Responsável 

 

MUNICÍPIO DE ATÍLIO VIVACQUA - ES 

Praça José Valentim Lopes, 04, Centro 

Atílio Vivacqua - Espírito Santo 

CEP: 29.490-000 

Telefone: (28) 3520-6700 

E-mail: orgaooficial@pmav.es.gov.br 
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